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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 0í5812021DE 11 DE MAIO DE2021

A Presidente do conselho Regional de Enfermagem do paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do coren/pR;

CONSIDERANDO inciso XVlll do Artigo 50 e Artigo 58 do Regimento lnterno

do Coren/PR;

CONSIDERANDO deliberação na 349a Reunião Ordinária de Diretoria, em 04

de maio de 2021, baixam as seguintes determinaçÕes:

Art.lo Designar os membros abaixo para compor a Comissão de Criação do

Projeto de Núcleo de Educação Permanente no âmbito do coren/pR:

Márcio Metze Weinhard - Conselheiro e Coordenador;

Elia Mchado de Oliveira - Conselheira

Marly Bitercourt Gervásio Marton da Silva - Colaboradora;

Sueli Ribeiro Magalhães - Conselheira;

Cristiano Caveiao - Colaborador

Aft.2a Essa portaria revoga a portaria no O8O\2O21 e entra em vigor na data
de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 11 de maio de 2021
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
PPEL

Secretário
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